
Por abandonar veículo, em vias públicas, passeios, canteiros, jardins e áreas
ou logradouros públicos, por mais de 5 (cinco) dias consecutivos.

O infrator fica ciente que tem o prazo legal para apresentação de defesa ou
pagamento, sob pena de ser confirmada a penalidade imposta e inscrita a
multa como dívida ativa para cobrança executiva.

AUTO DE APREENSÃO

Na rua Tapes,508 - Jd. Aeroporto, foi apreendido o item discriminado
abaixo, de propriedade do senhor MARIA NEIDIA FELIX DE SOUZA .

MARCA/MODELO - DOBLO EX - COR CINZA - PLACA:DLC7905

O objeto ora apreendido poderá ser retirado na SUBPREFEITURA DE
SANTO AMARO - JUNTO A COORDNADORIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, através do telefone 3396-6161 no prazo
de 30 (trinta) dias, findo o que será leiloado.

Subprefeitura da Sé

CHEFIA DE GABINETE

Documento: 092712580   |    Comunicado

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEIO
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CULTURA
DE PAZ DA SUBPREFEITURA SÉ

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Lei 14.887/09 e Regimento Interno CADES SÉ, ficam
convocados os conselheiros do CADES SÉ para a Reunião Virtual Ordinária
a realizar-se:

Data: 22/11/2023

Horário: 18:30

Local: reunião a ser realizada na forma híbrida (presencial e virtual) tendo
como local para a forma presencial o auditório situado à Subprefeitura Sé,
Rua Álvares penteado 49 e a forma virtual será realizada através da
plataforma de videoconferência Google Meet- Link: meet.google.com/ten-
xhnq-uch

Pauta:

1. Aprovação do texto da 20° ata do CADES-SÉ

2. Atualização sobre o Grupo de Trabalho Objetivo de Desenvolvimento
Sustentável (ODS)

3. Grupo de trabalho eventos de educação ambiental

4. Apresentação sobre SEHAB

5. Palavra aberta aos conselheiros e munícipes presentes

6. Proposta de Pauta para a próxima reunião

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 092964030   |    Comunique-se

6035.2021/0000219-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: Instituto Superior de Educação de São Paulo

COMUNIQUE-SE: Solicitamos renovar a documentação conforme anexos
da - Portaria Nº 17/SMSUB/2023 - fazendo conter o CNPJ atual da
empresa.

Documento: 093019770   |    Comunique-se

6060.2023/0002937-6 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: MITRA ARQUIDIOCESANA DE SÃO PAULO

COMUNIQUE-SE: Apresentar o Formulário para solicitação de Auto de
Licença de Funcionamento conforme anexo I da - Portaria Nº
17/SMSUB/2023 - sem deixar nenhum campo em branco - determinar a
lotação e o número de vagas de auto

Documento: 092968441   |    Comunique-se

6033.2023/0003183-7 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: MILENA MARQUES PAGLIARELLI ACENCIO ME

COMUNIQUE-SE: Apresentar a ART específica para obtenção do ALF

Documento: 093025848   |    Comunique-se

6043.2023/0002713-3 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: CERVEJARIA DUAS IRMÃS LTDA

COMUNIQUE-SE: O estabelecimento objeto desta solicitação possui
atividade considerada de BAIXO RISCO (conforme formulário que abrange
apenas a atividade principal) e passível de protocolamento e análise através
do portal “Empreenda Fácil”. Considerando a Subprefeitura possui uma alta
demanda de processos e que o outro sistema é mais célere, pedimos para
que caso protocolem o processo no sistema Empreenda Fácil, respondam a
este comunique-se apresentando o protocolamento, ou que justifiquem a
impossibilidade.

Caso as atividades secundárias façam parte desta licença, apresentar um
novo formulário esclarecendo todas as atividades e usos.

Documento: 093020676   |    Comunique-se

6059.2023/0010210-8 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A -
CNPJ: 42.591.651/0180-00

COMUNIQUE-SE: O estabelecimento objeto desta solicitação possui
atividade considerada de BAIXO RISCO e passível de protocolamento e
análise através do portal “Empreenda Fácil”. Considerando a Subprefeitura
possui uma alta demanda de processos e que o outro sistema é mais célere,
pedimos para que caso protocolem o processo no sistema Empreenda Fácil,
respondam a este comunique-se apresentando o protocolamento, ou que
justifiquem a impossibilidade.

Documento: 093024915   |    Comunique-se

6056.2023/0015799-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: JB PRESTACAO DE SERVICOS EM ESTETICA LTDA

COMUNIQUE-SE: O estabelecimento objeto desta solicitação possui
atividade considerada de BAIXO RISCO e passível de protocolamento e
análise através do portal “Empreenda Fácil”. Considerando a Subprefeitura
possui uma alta demanda de processos e que o outro sistema é mais célere,
pedimos para que caso protocolem o processo no sistema Empreenda Fácil,
respondam a este comunique-se apresentando o protocolamento, ou que
justifiquem a impossibilidade.

Documento: 093024492   |    Comunique-se

6056.2023/0015629-5 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessado: MOMPY COMERCIO DE PEDRAS E BIJOUTERIAS LTDA

COMUNIQUE-SE: O estabelecimento objeto desta solicitação possui
atividade considerada de BAIXO RISCO e passível de protocolamento e
análise através do portal “Empreenda Fácil”. Considerando a Subprefeitura
possui uma alta demanda de processos e que o outro sistema é mais célere,
pedimos para que caso protocolem o processo no sistema Empreenda Fácil,
respondam a este comunique-se apresentando o protocolamento, ou que
justifiquem a impossibilidade.

Documento: 089998099   |    Comunique-se

6048.2021/0003208-4 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: NAGAE FERNANDES E LIMA SERVIÇOS MEDICOS
LTDA

O estabelecimento objeto desta solicitação possui atividades consideradas
de BAIXO RISCO e passível de protocolamento e análise através do portal
“Empreenda Fácil”. Considerando que o processo em questão ainda não
teve análise e que o outro sistema é mais célere. Caso optem pela análise do
processo através daquele portal, pedimos que juntem a este processo cópia
do protocolo.

E caso de optem pelo prosseguimento da análise do processo objeto deste
comunique-se, justificar a impossibilidade de protocolamento no
Empreenda Fácil.

Documento: 092971787   |    Comunique-se

6056.2023/0017975-9 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: : NOVA CENTRAL MOTO PEÇAS LTDA

COMUNIQUE-SE: O estabelecimento objeto desta solicitação possui
atividade considerada de BAIXO RISCO e passível de protocolamento e
análise através do portal “Empreenda Fácil”. Considerando a Subprefeitura
possui uma alta demanda de processos e que o outro sistema é mais célere,
pedimos para que caso protocolem o processo no sistema Empreenda Fácil,
respondam a este comunique-se apresentando o protocolamento, ou que
justifiquem a impossibilidade.

Documento: 093023397   |    Comunique-se

6056.2023/0016676-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: GIOVANA'S RESTAURANTE LTDA

COMUNIQUE-SE: O estabelecimento objeto desta solicitação possui
atividade considerada de BAIXO RISCO e passível de protocolamento e
análise através do portal “Empreenda Fácil”. Considerando a Subprefeitura
possui uma alta demanda de processos e que o outro sistema é mais célere,
pedimos para que caso protocolem o processo no sistema Empreenda Fácil,
respondam a este comunique-se apresentando o protocolamento, ou que
justifiquem a impossibilidade.

Subprefeitura da Capela do Socorro

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 093021398   |    Revisão Numérica de Logradouro Simples

REVISÃO NUMÉRICA

De acordo com a Lei 14.454/07 e Decreto 49.346/08, a Unidade de Cadastro
da Subprefeitura Capela do Socorro procedeu a alteração da numeração da
Rua Maestro Umberto Bastiglia, Codlog 69.767-2.

Omissão de soleira: RUA MAESTRO UMBERTO BASTIGLIA: Antigo
SNº/358/358 C4 atual Nº 338 contribuinte Nº 174.071.0040-2 omissão da
publicação de 10/03/1992.

Subprefeitura Vila Maria / Vila Guilherme

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 092879654   |    Notificação

Processo SEI 6058.2023/00003365-8

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Nome/Razão Social SERGIO AUGUSTO BRAZ FERNANDES

Logradouro R. AMANDIO MONTEIRO,380 - 380 BXS

Bairro VILA GUILHERME CEP .02076-080

SQL. 068.334.0047-4

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza, corte de
mato, drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo, detritos ou
resíduos de qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º e Item A do Anexo
Único da Lei 15.442, de 09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente
Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do imóvel
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação resumida deste
documento no Diário Oficial da Cidade, nos termos do art. 100, § 4º da Lei
nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria e caso a
irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as sanções legais com
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção necessária.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 093067712   |    Comunique-se

6043.2022/0002332-2 - SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessado: POSTO DE COMBUSTIVEL MAVI LTDA

SQL.067.183.0113-2

COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de INDEFERIMENTO do processo, os seguintes documentos
Emitidos pela Prefeitura de SP:

-Cadastro de Tanques, Bombas e Equipamentos Afins;

-Certificado de Estanqueidade.

Documento: 093063413   |    Comunique-se

6058.2023/0003377-1

SISACOE: Auto de Licenca de Funcionamento

Interessados: MONTE LIBANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BRINQUEDOS LTDA

SQL .304.101.0008-8

COMUNIQUE-SE:

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de
indeferimento do processo:

- Apresentar Documento de Segurança ( AVCB );
- Apresentar Licença de Operação ( CETESB )

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 093032789   |    Ata de Reunião

ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DOS REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO REGIONAL DE MEIO
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CULTURA
DE PAZ DA SUBPREFEITURA REGIONAL VILA MARIA/ VILA
GUILHERME - CADES VMG - BIÊNIO 2022/2023

DATA: 19/10/2023

MEMBROS PRESENTES

Marcelo Pereira Guidio - Interlocutor da Subprefeitura MG no CADES
VMG

Fernando Scavassin da Silva - Assessor de Gabinete da Subprefeitura MG

Hélio Cláudio de Carvalho Moreira - Coordenador Adjunto do CADES
VMG

Daniel Gomes Aguilar - Conselheiro do CADES

José Ramos de Carvalho - Conselheiro do CADES

Ailton Bolignari - Conselheiro do CADES (Suplente)

Sonia D’aquino Gomes - Conselheira do CADES

Esther Violeta Morete - Conselheiro do CADES

Sueli do Carmo - Conselheiro do CADES

Samanta Gouveia Parisi - Secretária Adjunta do CADES

Rodrigo Nocelli - Conselheiro do CADES

José Erivaldo C. dos Santos - Conselheiro Participativo

PREPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Rebeca Martins - Representante da Secretaria Municipal do Verde e Meio
Ambiente

Selma Aparecida da Silva - Representante da UVIS Vila Maria/ Vila
Guilherme

Gilvan Barroso de Carvalho - Depto Comunicação - Subprefeitura SUB-
MG

CONVIDADOS

Cristiane Ferreira - Munícipe

Jorge de Jesus - Munícipe

Evandro V. F. Gilio - Representante da Casa Civil

PAUTA DA REUNIÃO
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Evento da Primavera no Parque do Trote;

Apresentação: Ga. Jose Ramos de Carvalho - Tema: Poluição Atmosférica,
seus principais produtores e Consequências a Saúde da População - Distrito
Vila Medeiros e seus entornos;

Viveiro e Casa do Viveiro (Esther Violeta e Sônia de Aquino);

Obras, supressões, transplantes, piso verde, energia solar, apresentação do
licenciamento ambiental - Clube Tomaz Manzoni; (Rodrigo Ronocelli e
Sueli);

Defesa Civil e plano de contingência para chuvas (convite realizado);

Evento colaborativo em novembro com a SVMA na Praça Conchita de
Morais.

No dia 19/10/2023 às 19 horas e 40 minutos iniciou-se a reunião ordinária
do CONSELHO REGIONAL DE MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CULTURA DE PAZ DA
SUBPREFEITURA REGIONAL VILA MARIA/VILAGUILHERME -
CADES MG, presencialmente no auditório da Subprefeitura de Vila Maria /
Vila Guilherme com a leitura da pauta da reunião.

O coordenador adjunto sr Hélio Cláudio de Carvalho Moreira pede um
minuto de silêncio em memória das vítimas do atentado terrorista dado em
07.10.2023 em Israel pelo grupo terrorista Hamas, vítimas de ambos os
lados. O Interlocutor oficial do CADES Sr. Marcelo, passou a palavra para o
Conselheiro Ailton comentar sobre o Evento da Primavera no Parque do
Trote, onde elogiou a festa e o empenho de todos, em seguida a Conselheira
Sueli se desculpou por não ter participado, mas comentou sobre as mudas
que deixou preparada para a festa, porém não obteve um carro para buscar,
ficando assim sem essas mudas para entregar aos munícipes na festa.

Coordenador Adjunto Hélio Elogio a festa e citou alguns pontos negativos
por parte da Subprefeitura por falta de transporte para logística.

Conselheira Esther Citou que não conseguiu um Oficio para pegar terra.

Conselheiro Ramos manifestou elogiando a representante da SVMA sra.
Rebeca pelo plantio colaborativo de 104 mudas na Praça Bourner.

Em seguida o Conselheiro Ramos fez uma apresentação sobre Poluição
Atmosférica, seus principais produtores e Consequências a Saúde da
População - Distrito Vila Medeiros e seus entornos; apresentou a agenda
2030 (Vale do Rio Cabuçu). Dentre os destaques, a concentração de CO2 no
terminal de cargas sendo a maior causadora de poluição na região. E o
índice de tuberculose vem crescendo na região por conta da poluição.

José Erivaldo representante do Conselho Participativo citou a Rodovia
Ayrton Senna, também como poluente devido a quantidade de veículos e a
falta do poder publico na região. Coordenador Adjunto Hélio discorda do
Zezão sobre a poluição e informa que a ciência comprova que a intervenção
humana tem gerado mudanças climáticas desde a Revolução Idustrial dada
na Inglaterra. Cita que o aquecimento global é fruto do uso irracional dos
recursos naturais e da insistência em usar energias não renováveis
(petróleo).

Fernando Assessor de Gabinete, questionou sobre como se propaga a
Tuberculose e o índice na nossa região. Em resposta Selma representante da
UVIS, informou que na região há uma unidade sentinela que cuida desses
pacientes, assim os índices da região.

Conselheira Sueli sugere para que na próxima reunião seja pauta o Projeto
do Corredor ecológico e parabenizou a representante da SVMA sra. Rebeca
pelo plantio na Praça Bourner. Solicitou também para que seja feita esse
plantio de mudas na Praça Conchita. Também pede a Subprefeituira,
esclarecimentos em relação as obras na calçada da Subprefeitura, pois não
acredita que seja projeto da mesma. O Interlocutor oficial do CADES Sr.
Marcelo toma a palavra e explica que a Obra é por parte da Secretaria
Municipal das Prefeituras - SMSUB seguindo as Normas da ABNT.

José Erivaldo falou sobre um problema na rua Manguari que está tomado de
carros abandonados e pede, além de providencias para retirada os carros, a
inclusão de árvores para melhorar a qualidade do ar dos moradores desta
região.

Correto: Samanta tomou a palavra para falar que houve uma pauta do
Conseg Vila Maria sobre reclamações dos munícipes com os buracos na rua
por conta dos berços para o plantio das mudas.

Fernando Assessor de Gabinete, explicou que a Subprefeitura foi vistoriar o
local e conversar com os munícipes do entorno e os Síndicos dos
condomínios pediram para retirar as arvores da calçada na frente do prédio.

Correto: José Erivaldo e Samanta sugeriram que vá um conselheiro do
CADES na reunião do CONSEG para que sejam levantadas estas questões.
A representante da SVMA, sra. Rebeca, se propôs a ir em uma reunião do
CONSEG, fazer uma apresentação sobre a importância e planejamento da
arborização urbana na região da Zona Norte.

Laeucio convidado Munícipe Cita a rua dos Conselheiros precisa de
fiscalização no plantio e no crescimento das mudas, pois há carros
abandonados na calçada matando as arvores do local.

Conselheira Esther devolveu a chave do viveiro e pediu para desativa-lo,
pois não irá mais cuidar e justificou dizendo que nunca recebeu uma terra
pedido por oficio. O Interlocutor oficial do CADES Sr. Marcelo, diz constar
em ATA a resposta que não iriam ceder terra e sim grama amendoim. O
coordenador adjunto, sr Hélio se manifesta e no uso da palavra diz ser
inadmissível que a Subprefeitura de Vila Maria perca trabalho voluntário de
pessoas engajadas e diz que desde o início da gestão cades, as voluntárias e
conselheiras sra Sônia e Esther fizeram solicitações básicas, porém sem o
devido atendimento.

O Interlocutor oficial do CADES Sr. Marcelo apresentou o Oficio em
resposta ao Thomaz Mazzoni, o nome, telefone e Email do engenheiro
responsável pela obra. O Conselheiro Rodrigo informou que tiveram uma
reunião na Secretaria de Esportes e que serão plantados 594 arvores em
compensação as que já foram retiradas ou suprimidas, porém não contempla
a parte da Bocha.

A mesa se manifesta com o Coordenador Adjunto Hélio pedindo
providencias por parte da Subprefeitura para cobrar a empresa a comparecer
no CADES, citando que desde dezembro do ano anterior vários convites e
ofícios foram encaminhados sem a devida devolutivo, lembrando que em
uma reunião a empresa ficou de demonstrar o projeto ao cades MG, todavia
a empresa não demonstra plano de manejo arbóreo, sendo sabido da

derrubada de espécies arbóreas como Pau Brasil, defendida por Legislação
Federal.

O conselheiro Daniel cita que é necessário passar a responsabilidade da
secretaria de esporte para a Secretária do Verde, pois acredita que são mais
capacitados.

Sueli cita a resposta do engenheiro, o Projeto está dispensado do
atendimento ao DECRETO 49.148/2008 sistema de aquecimento solar. E
dispensado ao DECRETO 59.671/2020 quanto a implantação de calçada
verde. E Citou também sobre a preservação das nascentes. Apesar de não
entender bem sobre, gostaria de saber a quem possa ser questionado sobre
isso?

A mesa se manifesta com o Coordenador Adjunto Hélio dizendo que precisa
ser feito um questionamento ao Ministério Público.

Conselheiro Ailton Sugere numerar essas árvores por meio de QRcode para
catalogar e fiscalizar as árvores que serão plantadas.

Conselheiro Daniel sugeriu que seja feita o jardim de chuva na Praça Cel.
Carlos Alberto Constantino x Chico pontes x Joaquim Ramalho.

A data da próxima reunião ordinária ficou decidida pelos presentes que será
no dia 16 de novembro de 2023, no auditório da Sede da SUB-MG, situada
na rua General Mendes, nº 111 Vila Maria.

Encerradas as pautas nada mais havendo para tratar, o Presidente do
CADES finalizou a reunião ordinária do CADES.

PAUTA DA PARA A PROXIMA REUNIÃO - 16/11/2023 (quinta-feira).

- Projeto corredor ecológico:

- Planejamento da Arborização nas margens do córrego Maria Paula, na Rua
Ananatuba e às margens do córrego Paciência (Rozimá)

- Apresentação do evento participativo Plantio na Praça -Conchita de
Moraes.

I - PUBLIQUE-SE.

Subprefeitura Vila Mariana

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTO

Documento: 092055299   |    Despacho deferido

6056.2023/0016858-7 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados: REDE INTEGRADA DE LOJAS E CONVENIENCIA E
APROXIMIDADE S.A

DESPACHO: Defiro o pedido inicial, nos termos da Lei 14.223/09 e
Decreto 47.950/06.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 092885763   |    Comunique-se

6059.2023/0011633-8 - Publicações Oficiais

Interessados: PA 2018-0.002.650-8

COMUNIQUE-SE:

1- Apresentar o anexo 1, anexo 2 e o termo de ciência quanto ao cadastro na
vigilância sanitária assinado pelo responsável legal do estabelecimento

2- Rever o assunto da RRT para conforme o título do anexo 2

3- Apresentar o CCM do responsável técnico

4- Apresentar o IPTU (dados cadastrais)

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08, o
interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no prazo de
30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da Cidade de São
Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se, deverá ser feito na sala D da
Subprefeitura de segunda feira à sexta feira.

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à R. José de
Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

Subprefeitura da Vila Prudente

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 093047194   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N° 6060.2023/0003235-0 -
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N° 002/SUB-VP/SAS/2023
À AVANTY TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA-EPP - CNPJ N°
17.927.338/0001-96 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE 04 VEÍCULOS TIPO C PARA TRANSPORTE, EM CARÁTER
NÃO EVENTUAL, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL E
QUILOMETRAGEM ESTIMADA DE 2.500 (DOIS MIL E
QUINHENTOS) KM/MÊS PARA CADA VEÍCULO, PARA A
SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE, PELO PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES CONFORME ESPECIFICAÇÕES - OBJETO DO
CONTRATO N° 01/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº
6060.2021/0003244-6.

I - Face à competência que me foi atribuída pelo art. 9º da Lei nº
13.399/2002, consoante os elementos informativos dos autos, bem como, do
parecer técnico da Assessoria Jurídica, a qual, adoto como razão de decidir,
AUTORIZO a emissão de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
N° 002/SUB-VP/SAS/2023, requerido pela empresa AVANTY
TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n°
17.927.338/0001-96, em Doc. 092649279, estabelecida à Rua Bom Pastor, n°
2732 - Edif: Norte, 4° andar, sala 47 - Ipiranga, São Paulo/SP - CEP 04.203-
003, Processo Administrativo SEI nº 6060.2021/0003244-6, Objeto do
Contrato n° 01/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de 04 veículos tipo C para Transporte,
em Caráter não Eventual, com Manutenção Preventiva e Corretiva, com
Condutor, Combustível e Quilometragem Estimada de 2.500 (dois mil e
quinhentos) km/mês Para Cada Veículo, para a Subprefeitura Vila Prudente,
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações, com fundamento
no art. 30, inciso II, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

II - O atestado ficará à disposição do interessado, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, na Subprefeitura Vila Prudente, localizada à Av. Oratório, 172, Jardim
Independência, CEP 03220-000-São Paulo/SP;

III - À Supervisão de Administração e Suprimentos - SUB-VP/CAF/SAS,
para publicação e demais providências.

Documento: 093060231   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6060.2023/0003138-9
DESPACHO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/SUB-VP/2023 PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO EM ÁREA
PÚBLICA. LOCAL: AV. JACINTO MENEZES PALHARES, 650 - JD.
INDEPENDENCIA - SÃO PAULO - SP.

I - À vista dos elementos constantes no processo nº 6060.2023/0003138-9,
com fundamento no artigo 49, caput da Lei 8.666/93, Súmula 473 do STF, e
nos arts. 22 e 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019, e pela competência
delegada por meio da Lei Municipal 13.399/02, DECLARO NULO o
Processo Licitatório, Modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 09/SUB-
VP/2023, que tem por objeto, a contratação de empresa de engenharia ou
arquitetura para execução de obras de revitalização em área pública, na Av.
Jacinto Menezes Palhares, 650 - Jd. Independência, São Paulo/SP, em
virtude da necessidade de adequação do edital de licitação, e demais
condições para adequação às necessidades do município, atendendo assim o
interesse público.

II - À Unidade de Compras, Licitações e Contratos - SUB
VP/CAF/SAS/COMPRAS, para as medidas relacionadas ao andamento e
demais providências.

III - À Supervisão de Finanças para cancelamento de Nota de Reserva.

Hospital do Servidor Público Municipal

COMISSÃO DE JULGAMENTO E LICITAÇÕES

Documento: 092914140   |    Despacho

DESPACHO PARA RETIFICAÇÃO DE PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2023

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6210.2023/0007283-7

I - Fica retificado o Despacho de abertura de licitação, publicado no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo nº 228, em 20/10/2023, página 151,
conforme segue:

Onde se lê: “II - Designo para pregoeiro (a) o servidor (a) Odair Bezerra -
RF: 852.450-5, nomeada pela Portaria HSPM n° 14, de 20 de Abril de 2023
a realizar os trabalhos pertinentes ao processamento e julgamento da
presente licitação na modalidade Pregão Eletrônicos.”

Leia-se: “II - Designo para pregoeiro (a) o servidor (a) Heloisa Almeida de
Souza - RF: 853.209-5, nomeada pela Portaria HSPM n° 14, de 20 de Abril
de 2023 a realizar os trabalhos pertinentes ao processamento e julgamento
da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico.”

II - Publique-se.

Documento: 092915880   |    Despacho

DESPACHO PARA RETIFICAÇÃO DE PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 249/2023

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6210.2023/0003759-4

I - Fica retificado o Despacho de abertura de licitação, publicado no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo nº 232, em 26/10/2023, página 131,
conforme segue:

Onde se lê: “III - Designo para pregoeiro o servidor Odair Bezerra - RF:
852.450-5, nomeado pela Portaria HSPM n° 14, de 20 de Abril de 2023 a
realizar os trabalhos pertinentes ao processamento e julgamento da presente
licitação na modalidade Pregão Eletrônico.”

Leia-se: “III - Designo para pregoeira a servidora Francisca Barbosa de
Assis - RF: 852.448-3, nomeada pela Portaria HSPM n° 14, de 20 de Abril
de 2023 a realizar os trabalhos pertinentes ao processamento e julgamento
da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico”

II - Publique-se.

Documento: 093065642   |    Despacho

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes do presente e, no uso das atribuições
legais a mim conferidas, considerando os termos do parecer da Assessoria
Jurídica, que adoto como razão de decidir, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO
interposta por Distribuidora Plamax Eireli, ao Edital de Pregão 246/2023,
por tempestiva, e no mérito NEGO-LHE PROVIMENTO.

II - Publique-se.
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